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ATO DA MESA DIRETORA N.º 02/2026

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO E DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 20 DE ABRIL DE 2026, EM VIRTUDE DE FERIADO DECRETADO PELO PODER EXECUTIVO.
.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOZANO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa;

CONSIDERANDO o Decreto Executivo nº 1.358/2026, emitido pelo Prefeito Municipal, que transfere o feriado de 16 de abril (dia do Município) para o dia 20 de abril de 2026 no âmbito do Município de Bozano;

	CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar o calendário de feriados entre os Poderes Executivo e Legislativo, visando a economicidade e a organização administrativa;

CONSIDERANDO que a referida data coincide com o dia de realização de Sessão Ordinária, conforme o calendário legislativo vigente;
RESOLVE:

Art. 1º Fica suspenso o expediente administrativo e legislativo na Câmara Municipal de Vereadores de Bozano no dia 20 de abril de 2026.

Art. 2º A Sessão Ordinária originalmente prevista para o dia 20 de abril de 2026 fica cancelada, restando as matérias de pauta automaticamente transferidas para a Sessão Ordinária seguinte.

Art. 3º Os prazos processuais legislativos que vencerem na data supramencionada ficam automaticamente prorrogados para o primeiro dia útil subsequente.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões da Câmara Municipal
Bozano/RS, 30 de março de 2026.
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